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 LEI Nº 1.559/2024, DE 02 DE Abril DE 2024. 

 

Fixa novo valor do vale alimentação no 

âmbito do Poder Legislativo do Município 

de Vila Pavão/ES e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), como valor do vale 

alimentação a ser pago aos servidores públicos da Câmara Municipal de Vila Pavão 

– ES. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta da 

dotação orçamentária própria do Poder Legislativo.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

1° de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 
 
                                                    JOÃO TRANCOSO 
                                                   Presidente CMVP/ES 
 
 
 
 
        JUVENAL MEDICI FERREIRA                  NEUSDETE ROSSINI MOREIRA                       
                Vice-Presidente                                        Primeiro (a) Secretário 

Autenticar documento em https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3900370033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por João Trancoso em 03/04/2024 08:35 

Checksum: 07A111351D3F4B7E77AC4D97856C05ABDC2266477B71151AA43C7986037F73B4

Assinado eletronicamente por Juvenal Medici Ferreira em 03/04/2024 08:35 

Checksum: D975AA1B7CEC709C8406F5BF9DD2FDEF6C61A47C6C9F2D03F0AF5D41C91AAC66

Assinado eletronicamente por NEUSDETE ROSSINI MOREIRA em 03/04/2024 08:36 

Checksum: 61E3E5150A33E15D350B88420B45833CEADF052466DB843103142AAF3009E736




